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DECRETO, de 13 de fevereiro de 2020.

 O Prefeito do Município de Sumé, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 361, inciso II, da Lei Complementar nº 24/2013,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Alterar os expedientes nas repartições públicas municipais 
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, na forma abaixo, em 
virtude do Carnaval 2020, devendo ser preservado o funcionamento dos ser-
viços essenciais (coleta de lixo, atendimento hospitalar, Conselho Tutelar e 
Congêneres).
 I - Dia 24.02.2020(segunda-feira) – Fechamento das Repartições 
Públicas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;
 II - Dia 25.02.2020 (terça feira) – feriado nacional (Carnaval);
 III – Dia 26.02.2020 (quarta-feira de cinzas) – Fechamento das Re-
partições Públicas da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo.
 Parágrafo Único - Permanece aberto na segunda-feira, dia 24 de 
fevereiro, o Mercado Público Oscar Severo de Macedo, com a consequente 
realização da feira livre.
 Art. 2º - Determinar que os veículos o  ciais, inclusive os de re-
presentação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, sejam 
recolhidos às suas repartições de origem ou garagem o  cial, após o término 
do expediente do dia 21 de fevereiro de 2020 e liberados no dia 27.02.2020, 
obedecendo ao horário de funcionamento de cada órgão, e ainda, que qual-
quer liberação excepcional seja precedida de autorização do Chefe do Poder 
Executivo (Prefeito), excetuando-se ambulâncias e carro de coleta de lixo;
 Art. 3º - Determinar ao Secretário da pasta a apreensão e recolhi-
mento dos veículos encontrados transitando no período compreendido no 
artigo anterior, sem a devida autorização, e emitir punição ao responsável;
 Art. 4º - Determinar ao Secretário de Obras e responsável pela co-
leta de lixo, fazer ESCALA para manter o serviço nos dias que compreendem 
este decreto;
Cumpra-se, publique-se e divulgue-se

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB, em 13 de fevereiro de 2019.
Éden Duarte Pinto de Sousa

Prefeito do Município

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 
 Ao dia 27 do mês de janeiro de 2020, compareceu e tomou posse 
no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, ALLYSON 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, nomeada que foi pelo Senhor Prefeito do Mu-
nicípio de Sumé para o cargo de CUIDADOR EDUCACI-ONAL, Código 
SAD 200, símbolo SAD 209, de provimento efetivo, do Grupo Ocupacional 
Serviços de Apoio Administrativo, do Quadro Per-manente da Administração 
Direta do Poder Executivo, criado pela Lei n° 1.220 de 11 de maio de 2017, e 
seus regulamentos, em virtude de aprovação e classi  cação no Concurso Pú-
blico, conforme Edital n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda em face da edição 
da Portaria nº 5.988/2020- GAPRE-PMS, datada de 08 de janeiro de 2020, 
publicada no Boletim O  cial do Município do mês de janeiro de 2020,  cando 
submetido ao Regime Estatutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de 
novembro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes 
à sua condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, 
títulos acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação 
municipal para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às 
exigências subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se 
submeteu,  cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabili-
dades e obrigações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração 
de Bens exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-
-claração de Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual 
e de outros municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, 
e bem assim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de 
Sumé e da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação 
de seu cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-
-tração da Prefeitura do Município de Sumé, em 27 de janeiro de 2020. 
________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 
 Ao dia 28 do mês de janeiro de 2020, compareceu e tomou posse 
no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, ROBERTA 
GALDINO DE BRITO, nomeada que foi pelo Senhor Prefeito do Município 
de Sumé para o cargo de CUIDADOR EDUCACIONAL, Código SAD 200, 
símbolo SAD 209, de provimento efetivo, do Grupo Ocupacional Serviços de 
Apoio Administrativo, do Quadro Permanente da Administração Direta do 
Poder Executivo, criado pela Lei n° 1.220 de 11 de maio de 2017, e seus regula-
mentos, em virtude de aprovação e classi  cação no Concurso Público, confor-
me Edital n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda em face da edição da Portaria 
nº 5.990/2020- GAPRE-PMS, datada de 08 de janeiro de 2020, publicada no 
Boletim O  cial do Município do mês de janeiro de 2020,  cando submetido 
ao Regime Estatutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de novem-
-bro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes à sua 
condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, títulos 
acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação municipal 
para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às exigências 
subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se submeteu, 
 cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e obri-

gações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração de Bens 
exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-claração de 
Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual e de outros 
municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, e bem as-
sim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de Sumé e 
da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação de seu 
cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-tração 
da Prefeitura do Município de Sumé, em 28 de janeiro de 2020. 

________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 

 Ao dia 31 do mês de janeiro de 2020, compareceu e tomou pos-
se no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, JUSYE-
LI MAYARA SOUZA BARBOSA, nomeada que foi pelo Senhor Prefeito do 
Município de Sumé para o cargo de CUIDADOR EDUCACI-ONAL, Código 
SAD 200, símbolo SAD 209, de provimento efetivo, do Grupo Ocupacional 
Serviços de Apoio Administrativo, do Quadro Per-manente da Administração 
Direta do Poder Executivo, criado pela Lei n° 1.220 de 11 de maio de 2017, e 
seus regulamentos, em virtude de aprovação e classi  cação no Concurso Pú-
blico, conforme Edital n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda em face da edição 
da Portaria nº 5.992/2020- GAPRE-PMS, datada de 08 de janeiro de 2020, 
publicada no Boletim O  cial do Município do mês de janeiro de 2020,  cando 
submetido ao Regime Estatutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de 
novembro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes 
à sua condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, 
títulos acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação 
municipal para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às 
exigências subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se 
submeteu,  cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabili-
dades e obrigações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração 
de Bens exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-
-claração de Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual 
e de outros municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, 
e bem assim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de 
Sumé e da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação 
de seu cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-
-tração da Prefeitura do Município de Sumé, em 31 de janeiro de 2020. 

________________________________________ 
Servidor empossado
 
V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

Dispõe sobre o fechamento das repartições 
públicas, nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2020, 
em virtude do Carnaval 2020.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 
TERMO DE POSSE 

 
 Ao dia 31 do mês de janeiro de 2020, compareceu e tomou posse 
no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, LAIZIME 
DA SILVA FONTES, nomeada que foi pelo Senhor Prefeito do Município de 
Sumé para o cargo de PROFESSOR DE MÚSICA, Código MAG 400, símbolo 
MAG 402.13, de provimento efetivo, do Grupo Ocu-pacional Magistério Pú-
blico Municipal do Quadro Permanente da Admi-nistração Direta do Poder 
Executivo, criado pela Lei n° 1.302 de 10 de maio de 2019, e seus regulamen-
tos, em virtude de aprovação e classi-  cação no Concurso Público, conforme 
Edital n° 01/2019 e suas reti  -cações, e ainda em face da edição da Portaria 
nº 6.004/2020- GAPRE-PMS, datada de 23 de janeiro de 2020, publicada no 
Boletim O  cial do Município do mês de janeiro de 2020,  cando submetido 
ao Regime Es-tatutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de novem-
bro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes à sua 
condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, títulos 
acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação municipal 
para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às exigências 
subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se submeteu, 
 cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e obri-

gações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração de Bens 
exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-claração de 
Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual e de outros 
municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, e bem as-
sim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de Sumé e 
da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação de seu 
cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-tração 
da Prefeitura do Município de Sumé, em 31 de janeiro de 2020.

 ________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 
 
 Ao dia 04 do mês de fevereiro de 2020, compareceu e tomou posse 
no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, THAINARA 
PEREIRA MARTINS, nomeada que foi pelo Senhor Prefeito do Município 
de Sumé para o cargo de CUIDADOR EDUCACIONAL, Código SAD 200, 
símbolo SAD 209, de provimento efetivo, do Grupo Ocupacional Serviços de 
Apoio Administrativo, do Quadro Permanente da Administração Direta do 
Poder Executivo, criado pela Lei n° 1.220 de 11 de maio de 2017, e seus regula-
mentos, em virtude de aprovação e classi  cação no Concurso Público, confor-
me Edital n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda em face da edição da Portaria 
nº 5.989/2020- GAPRE-PMS, datada de 08 de janeiro de 2020, publicada no 
Boletim O  cial do Município do mês de janeiro de 2020,  cando submetido 
ao Regime Estatutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de novem-
-bro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes à sua 
condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, títulos 
acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação municipal 
para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às exigências 
subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se submeteu, 
 cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e obri-

gações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração de Bens 
exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-claração de 
Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual e de outros 
municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, e bem as-
sim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de Sumé e 
da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação de seu 
cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-tração 
da Prefeitura do Município de Sumé, em 04 de fevereiro de 2020.

 ________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 

 Ao dia 07 do mês de fevereiro de 2020, compareceu e tomou pos-
se no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, GREGÓ-
RIO MOREIRA DE ALBUQUERQUE NETO, nomeado que foi pelo Senhor 
Prefeito do Município de Sumé para o cargo de CUIDA-DOR EDUCACIO-
NAL, Código SAD 200, símbolo SAD 209, de provi-mento efetivo, do Grupo 
Ocupacional Serviços de Apoio Administrativo, do Quadro Permanente da 
Administração Direta do Poder Executivo, criado pela Lei n° 1.220 de 11 de 
maio de 2017, e seus regulamentos, em virtude de aprovação e classi  cação 
no Concurso Público, conforme Edital n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda 
em face da edição da Portaria nº 5.991/2020- GAPRE-PMS, datada de 08 de 
janeiro de 2020, publicada no Boletim O  cial do Município do mês de janeiro 
de 2020,  cando submetido ao Regime Estatutário adotado pelo Município de 
Sumé, de 27 de novembro de 2013. O servidor empossado apresentou os lau-

dos pertinentes à sua condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial 
do Município, títulos acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na 
legis-lação municipal para o ingresso no serviço público municipal, inclusive 
quanto às exigências subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concur-
so a que se submeteu,  cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, 
responsabilidades e obrigações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial 
Declaração de Bens exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
e a De-claração de Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-
-tadual e de outros municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de 
cargos, e bem assim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Mu-
nicípio de Sumé e da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca 
de criação de seu cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
da Adminis-tração da Prefeitura do Município de Sumé, em 07 de fevereiro de 
2020. 
________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SUMÉ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
(Lei Complementar Municipal n° 24/13, artigos 33 à 37) 

TERMO DE POSSE 
 Ao dia 14 do mês de fevereiro de 2020, compareceu e tomou pos-
se no setor de Recursos Humanos da Secretaria da Administração, DANIEL 
RAFAEL DE QUEIROZ BARROS, nomeada que foi pelo Se-nhor Prefeito do 
Município de Sumé para o cargo de AUXILIAR DE DE-SENVOLVIMENTO 
COGNITIVO INFANTIL, Código MAG 400, símbolo MAG AAM 401.1, de 
provimento efetivo, do Grupo Ocupacional Ativida-de Auxiliares do Ma-
gistério, do Quadro Permanente da Administração Direta do Poder Execu-
tivo, criado pela Lei n° 1.302 de 10 de maio de 2019, e seus regulamentos, 
em virtude de aprovação e classi  cação no Concurso Público, conforme Edi-
tal n° 01/2019 e suas reti  cações, e ainda em face da edição da Portaria nº 
5.958/2019- GAPRE-PMS, da-tada de 17 de dezembro de 2019, publicada no 
Boletim O  cial do Muni-cípio do mês de dezembro de 2019,  cando submeti-
do ao Regime Esta-tutário adotado pelo Município de Sumé, de 27 de novem-
bro de 2013. O servidor empossado apresentou os laudos pertinentes à sua 
condição de saúde, emitidos pela Junta Médica O  cial do Município, títulos 
acadêmicos e todos os documentos pessoais exigidos na legis-lação municipal 
para o ingresso no serviço público municipal, inclusive quanto às exigências 
subsidiárias constantes do Edital n° 01/2019, do concurso a que se submeteu, 
 cando ciente dos seus direitos, deveres, atribuições, responsabilidades e obri-

gações. Fez, com submissão às penas da lei, a essencial Declaração de Bens 
exigida pela Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e a De-claração de 
Exercício de Outros Cargos na Administração Federal, Es-tadual e de outros 
municípios, para efeito de identi  cação de acumula-ção de cargos, e bem as-
sim sobre a aceitação do regime jurídico ado-tado pelo Município de Sumé e 
da jornada de trabalho estabelecida na legislação especí  ca de criação de seu 
cargo. Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da Adminis-tração 
da Prefeitura do Município de Sumé, em 14 de fevereiro de 2020. 

________________________________________ 
Servidor empossado 

V I S T O: 
____________________________________________ 
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 6.050/2020
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, inciso IV, Art. 
73, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, Art. 6º, 12º, § 1º e 19º, 
inciso I da Lei Complementar nº 24 de 27 de novembro de 2013,
 RESOLVE
 NOMEAR CLAUDIANA BEZERRA DA SILVA para o cargo de 
Chefe da Divisão de Serviços Especiais da Coordenação Central de Clínica 
Médica da Diretoria-Geral do "HOSPITAL E MATERNIDADE ALICE DE 
ALMEIDA", símbolo DAI 1, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Mu-
nicipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 13 de fevereiro de 2020

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NA ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 36/2020/SECAD-GAB

 A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao que 
determina o artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e a Resolução TC 
Nº 103/98, do Tribunal de Contas do Estado, e de acordo com o inciso II do 
art. 30 e os §§ 1º e 4º do art. 37 da Lei Complementar nº 24, de 27 de novem-
bro de 2013, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 36 
do candidato aprovado e classi  cado no Concurso Público, aberto pelo Edi-
tal nº 01/2017 (e suas reti  cações), abaixo relacionado, destinado a selecionar 
candidato para o provimento de cargos no Quadro Permanente de Pessoal da 
Administração Direta do Poder Executivo, homologado em 12 de dezembro 
de 2017 e publicado no Boletim O  cial do Município – Ano XV, Edição Extra 
de 12 de dezembro de 2017 e prorrogado em 12 de dezembro de 2019 por mais 
02 (dois) anos) e publicado em Boletim O  cial do município em 12/12/2019. 
O convocado deve comparecer à Secretaria da Administração/Setor de Recur-
sos Humanos, localizada na Avenida Primeiro de Abril, nº 379, nesta cidade, 
em até 10 (dez) dias da data de publicação deste edital (LC 24/2013, Art. 37, 
parágrafo 1º), apresentando os documentos exigidos (anexo) para a posse no 
cargo de:
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PORTARIA Nº 6.055/2020
Sumé, 14 de fevereiro de 2020

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 
73, inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a apro-
vação e classi  cação em 10º lugar obtida no Concurso Público regido pelo 
edital nº 01/2017 e suas reti  cações, sob inscrição nº 0305026, homologado 
em 12 de dezembro de 2017 pelo Decreto nº 1.191 de 11 de dezembro de 2017, 
publicado no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XV, Edição Extra 
de 12 de dezembro de 2017 e prorrogado em 12 de dezembro de 2019, resolve

 TÂNIA FÉLIX FEITOSA para exercer, em caráter efetivo, o cargo 
inicial de carreira de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL II, sím-
bolo MAG 402, HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA, do Grupo 
Ocupacional Magistério Público, código MAG 400, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

BONÍLSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 6.056/2020
Sumé, 14 de fevereiro de 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso VIII, no que se combina com o art. 73, in-
ciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a aprovação 
e classi  cação em 11º lugar obtida no Concurso Público regido pelo edital nº 
01/2017 e suas reti  cações, sob inscrição nº 0304017, homologado em 12 de 
dezembro de 2017 pelo Decreto nº 1.191 de 11 de dezembro de 2017, publica-
do no Boletim O  cial do Município de Sumé – Ano XV, Edição Extra de 12 de 
dezembro de 2017 e prorrogado em 12 de dezembro de 2019, resolve

MARCELO DE HOLANDA FERREIRA para exercer, em caráter efetivo, o 
cargo inicial de carreira de PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL II, 
símbolo MAG 402, HABILITAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA, do Grupo 
Ocupacional Magistério Público, código MAG 400, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

BONÍLSON TIMÓTEO MENDONÇA DE LIMA
Secretário da Administração

NOMEAR, de acordo com os artigos 11; 19, in-
ciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Complementar nº 
24 de 27 de novembro de 2013,

NOMEAR, de acordo com os artigos 11; 19, in-
ciso I; 21 e 22, inciso I, da Lei Complementar nº 
24 de 27 de novembro de 2013,

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE 
FORMAÇÃO INICIAL ACS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 13/2019-PMS
 
 A Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompa-
nhamento, nomeada pela Portaria n° 5.847/2018-GAPRE, CONVOCA os 
candidatos aprovados e classi  cados, listados abaixo, para realizarem o Curso 
de Formação Inicial, previsto no item 3.3 do edital n do Processo Seletivo 
Público nº 13/2019-PMS, o qual ocorrerá conforme a programação: 

Sumé, PB, em 12 de fevereiro de 2020.

RENATO MENDONÇA DE LIMA
Presidente da Comissão

LADJA NAFTALY RODRIGUES DE OLIVEIRA
Membro da Comissão

ANNA MAGDA DA CONCEIÇÃO SOUSA CANTALICE
Membro da Comissão
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